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DECRETO No 5447 DE 1o DE SETEMBRO DE 2o2o

,,: Desrena Corusetno Munrcrpnl Dls
Poúrrcns Culrunars pnnn Exrcuran
Ações De CnroerucrAMENTo
Rerenrnre Aos SussÍoros Dr Esenço
CurruRnr, CoNroRMe A Lrr Alorn
Bur,rc E DÁ Ourms pnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

4ft. 10 - DESIGNAR O CONSELHO MUNICIPAL DAS POLÍTICAS

CULTUMIS, nomeado pelo Decreto no 5422 de 14 de julho de2020, para executar

as ações necessárias ao Credenciamento relativo aos subsídios de Espaços Culturais,

conforme a Lei Aldir Blanc (Lei Federal no 14.017, de 29 de junho de 2020).

Alt. 20' Este Decreto entra em vigor na Oata de sua publicação.

GRSINEïe oo PRererro Mur'ucrpRl or MrssRr, 1o or serevBRo DE zo2o.
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